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Conselho Seccional - Distrito Federal

Distrito Federal, data da disponibilização: 06/09/2024

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA N. 33, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024.

Cria a Comissão de Linguagem Simples e designa a sua respectiva diretoria.

A DIRETORIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CONSELHO SECCIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115 do Regimento
Interno da entidade, resolve:

Art. 1º Criar a Comissão de Linguagem Simples da OAB/DF.

§ 1º Fica designada a advogada Olívia Rocha Freitas, inscrita na OAB/DF sob o n. 77.773, para
exercer o cargo de presidente da Comissão.

§ 2º Fica designada a advogada Christyane Stephanie Moreira do Amaral, inscrita na OAB/DF sob
o n. 78.425, para exercer o cargo de vice-presidente da Comissão.

§ 3º Fica designado o advogado Cristiano Moreira do Amaral Filho, inscrito na OAB/DF sob o
n.78.524, para exercer o cargo de secretário-geral da Comissão.

§ 4º Fica designada a advogada Júlia Barreto Cavalcante do Amaral, inscrita na OAB/DF sob o n.
72.894, para exercer o cargo de secretária-geral adjunta da Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉLIO LINS E SILVA JÚNIOR
Presidente da OAB/DF
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